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RESOLUÇÃO Nº         /2019

Revoga a Resolução nº 4, de 14 de outubro de 2.015.

Art. 1º Fica revogada a Resolução nº 4, de 14 de outubro de 2015, que “Regulamenta o regime de compensação de horas na Câmara Municipal de Cordeirópolis, e dá outras providências”.
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente resolução, correrão por verba própria, consignada no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Plenário “Vereador Irio Alves”.

Cordeirópolis, 13 de maio de 2.019.

Verª Cássia de Moraes
Presidente



Excelentíssimo Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras da Câmara Municipal de Cordeirópolis. 
	
	Apresento aos Nobre Edis, Projeto de Resolução que tem como objetivo revogar a Resolução nº 4, de 14 de outubro de 2015, que “Regulamenta o regime de compensação de horas na Câmara Municipal de Cordeirópolis, e dá outras providências.
	A proposta tem por objetivo melhor organizar os trabalhos da Casa, de forma administrativa, adequando o sistema de horário na atual realidade da Casa.
	Certos de contar com a colaboração dos Nobres Vereadores e Vereadoras, encaminho o projeto de Resolução para discussão e votação em Plenário.

Plenário “Vereador Irio Alves”

Cordeirópolis, 13 de maio de 2019.

Verª Cássia de Moraes
Presidente
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